
Biometria: faltam mais de 
R$ 4 milhões de eleitores
Município mais crítico é o de Paraty, com 44% dos eleitores sem digitais inscritas
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Em janeiro, TRE-RJ realizou ação para coleta de biometria de eleitores na estação da Carioca

A
pós mais de uma 
semana do lança-
mento da campa-
nha ‘Vem para Bio-

metria’, mais de 4 milhões de 
eleitores do estado ainda não 
fizeram o cadastramento. Se-
gundo o Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE), só na capi-
tal, cerca de dois milhões de 
cidadãos ainda precisam fa-
zer o cadastro da digital. Em 
São Gonçalo, na Região Me-
tropolitana, o número chega 
a 274 mil, e em Nova Iguaçu, 
na Baixada, a 240 mil.

De acordo com o relatório 
do TRE-RJ, o município mais 
crítico é o de Paraty, na Costa 
Verde, com 44% dos eleito-
res sem as digitais inscritas. 
Com mais de 40% estão ain-
da São José de Ubá (42,42%), 
Mangaratiba (41,66%), São 
Gonçalo (41,10%), Jape-
ri (40,45%) Mangaratiba 
(41,66%), Mesquita (40,76%), 
Paraíba do Sul (40,59%) e 
Tanguá (40,25%).

Para o presidente do TRE-
-RJ, o desembargador Henri-
que Carlos Figueira, a coleta 
das digitais não beneficia 
apenas o eleitor cadastrado. 
“Elevar o índice de eleitores 
biometrizados é reforçar a 
segurança do processo de vo-
tação. É benéfico para o elei-
tor, para o candidato, para o 
partido político, para a so-
ciedade e para a democra-
cia. A biometria garante que 
uma pessoa jamais poderá 
se passar por outra na hora 

de votar, porque a impressão 
digital é única”, explica.

Além disso, quem precisa 
regularizar a situação eleito-
ral, fazer alguma alteração 
no cadastro ou solicitar qual-
quer outro serviço que não 
envolva coleta de biometria 
pode realizar o procedimen-
to pelo site, por meio do Tí-

tulo Net. Diretora-geral do 
TRE-RJ, Eline Iris destacou 
a importância de o eleitor 
buscar atendimento o quan-
to antes.

“Estamos com nossos 
183 pontos de atendimen-
to abertos para o cadastra-
mento biométrico. O elei-
tor pode procurar qualquer 

central de atendimento ou 
zona eleitoral, não precisa 
ser na zona em que ele vota. 
Recomendamos que a co-
leta seja feita o quanto an-
tes, porque faltam cerca de 
quatro milhões de eleitores. 
Como é muita gente, não dá 
para deixar para a última 
hora”, afirma.
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Quem tem direito às 
verbas trabalhistas 
de um falecido?

Minha mãe trabalhava como empregada doméstica, 
com carteira assinada desde 2018. Ela faleceu 
recentemente. Como fica esta situação perante ao 
empregador? Eu recebo algo como dependente?

M
ário Avelino, presi-
dente do Instituto 
Doméstica Legal, 
esclarece que, em 

caso de falecimento da empre-
gada doméstica, as verbas res-
cisórias equivalem às de uma 
demissão sem justa causa. 
“Esses pagamentos devem ser 
feitos aos dependentes diretos 
em até 10 dias corridos”, des-
taca. As verbas incluem saldo 
salarial, 13º salário proporcio-
nal, férias proporcionais com 
o terço constitucional, férias 
vencidas com adicional, salá-
rio-família proporcional e di-
reitos adquiridos, como horas 
extras e adicional noturno. Os 
dependentes também têm di-
reito a sacar o FGTS na Caixa 
Econômica Federal mediante 
apresentação da certidão de 
dependentes habilitados ou 
alvará judicial.

Para os dependentes dire-
tos (cônjuge, companheiro, 
filho ou irmão não emancipa-
do, menor de 21 anos ou invá-
lido, ou pais) terem direito a 
receber a demissão por mor-
te, devem comprovar a depen-
dência econômica. “É preciso 
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apresentar o atestado de 
óbito, carteira de trabalho 
com registro e a declaração 
de dependência emitida 
pela Previdência Social”, 
orienta Avelino. 

Seguindo os procedi-
mentos corretos e apresen-
tando a documentação ne-
cessária, é possível garantir 
que os benefícios e verbas 
rescisórias sejam recebidos 
conforme estabelecido pela 
lei. Estar informado é o pri-
meiro passo para proteger 
os interesses dos depen-
dentes durante esse perío-
do delicado, reforça o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
99328-9328.
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